
Exercício:- 2024

AVENIDA BRASIL, 665 - CENTRO

CNPJ:- 76.105.527/0001-42

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - PR

PROCESSO Nº 18104 / 2024  
DATA: 18/07/2024  - :13:21:47   

Requerente:

20.773.609/0001-00CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento: Bairro:

RG/Insc. Est.:

Cidade: CEP:

Telefone:

Curitiba - PR

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

81750-440

 RUA DIOGO MUGIATTI, 2323

CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA

Boqueirão

TIPO: 1 - GERAL

Celular:

Endereço Complementar: RUA DIOGO MUGIATTI, 2325/2337,  - Boqueirão. Curitiba - PR CEP: 
81750440

ASSUNTO/MOTIVO: DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
RESIDENCIA INCLUSIVA EDITAL 04/2024

Inf. Complementares: 

CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA , supra qualificado, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência requerer para que determine à repartição competente desta Prefeitura que lhe expeça:

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO NOS TERMOS DO EDITAL 04/2024 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL DE JOVENS OU ADULTOS COM DEFICIÊNCIA ATÉ 59 (CINQUENTA E NOVE) ANOS 
E PESSOAS IDOSAS COM OU SEM DEFICIÊNCIAS, TODOS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E 
ROMPIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E/OU COMUNITÁRIOS, SEM CONDIÇÕES DE 
AUTOSSUSTENTABILIDADE. MODALIDADE DE ACOLHIMENTO - RESIDÊNCIA INCLUSIVA – MEDIDA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE.

Observação: ESTE PROTOCOLO DEVERÁ SER ENCAMINHADO A COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEVENDO SER DIRECIONADO 
À: ALINE DAS GRAÇAS VIEIRA PORTELA FRANCO OU ROBSON PORTELA.

End. Correspondência:RUA DIOGO MUGIATTI    - Nº:  2325/2337

Bairro: Boqueirão

Cidade:  Curitiba - PR

Complemento: CEP: 81750440

Telefone:   -  Celular:   -  Email: 
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Exercício:- 2024

AVENIDA BRASIL, 665 - CENTRO

CNPJ:- 76.105.527/0001-42

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - PR

Arquivos Vinculados

Data Usuário DocumentoDescrição
Requerimento de Credenciamento226.pdf18/07/2024 13:21:50Usuário externo
Declaração228.pdf18/07/2024 13:21:50Usuário externo
Proposta227.pdf18/07/2024 13:21:51Usuário externo
Relação dos Profissionais224.pdf18/07/2024 13:21:52Usuário externo
DESPACHO CONCEDENDO LIMINAR QUE 
DISPENSA O ENVIO DA CERTIDÃO 
FEDERAL.pdf

18/07/2024 13:21:52Usuário externo

CERTIDÃO ESTADUAL 00.pdf18/07/2024 13:21:53Usuário externo
CONTRATO SOCIAL COMPLETO.pdf18/07/2024 13:21:54Usuário externo
Declaração Unificada225.pdf18/07/2024 13:21:54Usuário externo
CertidaoPessoaJuridica_2024-07-18-13-18-08.
pdf

18/07/2024 13:21:55Usuário externo

DOCS MARLON.pdf18/07/2024 13:21:56Usuário externo
CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA 91.
pdf

18/07/2024 13:21:56Usuário externo

CERTIDÃO TRABALHISTA 00.pdf18/07/2024 13:21:57Usuário externo
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO 
FGTS 00.pdf

18/07/2024 13:21:57Usuário externo

ALVARÁ 91.pdf18/07/2024 14:14:0007560146970
Licença Sanitária 2337.pdf18/07/2024 14:14:0507560146970
ATA_12-2024_-
_WR_FERENANDES_assinado_assinado.pdf

22/07/2024 13:26:0907560146970

LAUDO_WR_FERNANDES_assinado.pdf23/07/2024 12:50:1507560146970
ATA_13_WR_assinado_assinado.pdf23/07/2024 12:50:3207560146970
TERMO DE CREDENCIAMENTO WR 
FERANDES.pdf

23/07/2024 12:57:3107560146970

ANEXO IX - EDITAL 04-2024 - TERMO DE 
ADESÃO A PROPOSTA DE TRABALHO 
PADRÃO.pdf

23/07/2024 12:57:4007560146970

Cadastro DataQuadra:Zona:

Nestes termos,
Pede deferimento.

CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA
Requerente 

Funcionário
Aline das Graças Vieira Portela Franco

Lote:
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REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

•ð comissao Pemanente de Avalia9•^de C•uedenciamentos da Secretaria Municipal de Assis‘Ùncia Social

de BaIsa Nova

Edital de Credenciamento O4/2024 - Seoretaria Municipal de Assist‘äncia Social

A empresa CLINICA DE REPOUSO FERNANDES‚µTDAŒ¾nscrita no CNPJ/MF sob o nO20.773.60910002-

9t estabele•oda a RUA“éOGO MUGIATTI, 2323˜Ç337, BOQUEIR•ðo - CURIT‹ŒNPR CEP 81750•v40,

•‡m endere9O eletr•Ýnico e-maiI c=nicawrfemandes‡†ama—•ccm , Vem PO•u meio de seu representante

leg“¯I MARLON HENRIQUE FERNANDES, natu•uaI de Curitiba-PR, SOlteiro, RG nO 9.032.969ƒ[e inscrito

no CPF nO O67.097•E009-33 , emPreSario, reSidente no endereeo Rua Maestro Carles F•uank, nO 2250,

bairro Boquei•uao, C–Êtiba - PR, telefone nO 41 99955-5488, nO uSO das a“ìbuie6es que me •‡nferem

COmO rePreSentante legal requere•u CREDENCIA—–ENTO junto ao Munic‰æO de Balsa Nova‚âR, nOS

termos do Edital de Credenciamento nOOO4/2024.

Para tanto segue em anexo todos os documentos exigidos neste edital, declarando, SOb as penas

da•_:

- Que conhe9O e aCeto incondicionaImente as reg•uas do E(•˜al de Credenciamento nOOO4•V024.

- Que estou cie–Êe que a aus‘äncŽ¡de quaisquer dos dooumentos exigides ou a presen9a de

il–ë•¹gula—Zades nos mesmos inviab•ãza•ua o meu oredenciamento e possivel contrataŽ«o desta instituŽžao

Pela qual sou responsave•aegal.

- Que estou ciente que este credenciamento nao gera direito a cont•uata(‹øO, que eStafa

•‡ndicionada a demanda existente e a situa96es de acolhimento que ocorrerem durante a vig‘äncia do

$•@edifal, Ver‰±Cada a dispon‹I•jdade o•u9ament‰µa eŽ²anceira da Cont•uatante.

Cu–ÉbaŒ¾6 de julho 2024.

•Å0.773.609IOOO2,Šm

C‚µŒŒICA D‚ÆR‚ÆPOUSO

FERNANDES EIRE‚µi

RUA DIOGO MuGIATTl, 2337

•vŽM7—^0-˜I”Õ•“ pARAN•v
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DEC‚µARAC•ðo

A Comissao Pe•umanente de Avalia9aO de C•uedenciamentos da Secretaria Mu•¿icipal de Assist‚³ncia

Socjai de Balsa Nova

Edital de C•uedenciamento O4˜Ç024 - Secreta•uia MunicipaI de Assistencia SociaI

A emp•uesa CLiNICA DE REPOUSO FERNANDES LTDAŒ¾nsc•uita no CNPJ/MF sob o nO

20.773`609IOOO2-91 , na PeSSOa de seu representante Iega! Sr. MARLON HENRIQUE FERNANDES,

inscrito no CPF O67-097"009-33, nO uSO das at•uibui96es que me •‡nfe•uem, Pelo presente declaro que

a institui9aO disp6es de est•uutura, •ueCu•uSOS e CaraCte•urSticas que viab•Ézam o tratamento

indjviduaIizado, a Participa9aO SOCiaI e comunitaria e o desenvolvimento da autonomia e

independ•‡ncia dos acoIhidos.

1. Capacidade de atendimento de at•F20 (Vinte) usuarios po•u unidade •uesidencial;

2"•@Para cada 40 (qua•uenta) usuŽO•aos, POSSuir no minimo Ol (um•r •‡O•udenador, 01 (um)

assjstente social, 01 (um) psic6iogo, que devem estar devidamente cadastrados

nos conseihos p•uofissionais;

3Š‹•@Pa•ua cada lO (dez) usuŠì•uios, POSSui•u no mrnimo Ol (um) cuidado•u por tu•uno nivel

medio com capacitagao espec•¿ica, 01(um) auxiliar de cuidado•u po•u tumo niveI

fundamental com capacita9aO eSPeC•kca, e Ol (um) t•uabalhado•u domestico;

4. As unidades devem se•u IocaIizadas em area •uesidencial ou central/comerciaI;

5. Possui•u acess•Vidade, COnforme Dec•ueto nO 5296/2004 e ABNT NBR 9050:2020;

6. Possui•u autom6vel pa•ua Iocomo9aO dos morado•ues e dispo•u de moto•uisfa

devidamente hab•qado para viab–Éza•u O tranSPOrte, quando houve•u necessidade;

7`•@Possui•u computado•u(es) de uso co!etivo com acesso a intemet e rede wifi pa•ua uso

dos moradores, PO•u meio de computadores/SmartPhones de uso pes•˜Oal;

8. Dispor de espa9OS individuaIizados e devidamente iden’Icados para que os

mo•uadores possam gua•uda•u e acessa’Ív•uemente seus pertencesŒ¾ncIuindo oPjetos

PesSOais—¹OuPaS, itens e produtos de higiene, entre OutroS.

Šð73.60910002•E‘Å

CtfMCA DE REPOUSO
•ºŠe•ÈNANDE•˜ŠeIR‚Æ‚µI

RUA OIOGO M‚µJGIATTl, 2337

B•›•›U–S”ŒAO
;, 31.7SO-440 •E CURITIBA •ãAN•v

Cur“QJa, 16 de ju‘jO, 2024.

Processo Agrupado - Página 4 / 54 - Gerado em 23/07/2024



’÷–ñ•ô•êŠ©–¨‹ñ•â“©Š©–¨‚Ìˆºà£‹AŒh˜GŒ€••‹î‚Í
•â“I‰L“I‹lŠ“•R•x‰Ÿ’²•‘•E—}

‹•“×ˆÜ–ìŒ]‘N“úŒ€ŠJ—Z“I‚æ”Á‚©•Œ˜bŽè
ŽX‹O•¥‚¨“ç–m˜Y•×
–§ŒÄŒoŠî–Q•Zˆêˆé•”“I“×ƒ^ƒ_‚â“Œ

ŒRŽJ—£–ˆ‹®”ÀŽ•ŠcŠd

PROPOS’šA

•ð comissf‚ßPemanente de AvaIfa9aO de Credenciamentos da Secretaria Municipaide Assjs‘Ùncia SociaI

do Municipio de Balsa Nova

Edital de C•uedenciamento O4/2024 - Seereta•uia Municipal de Assist‘äncia Social

Proposta de Presta•öro de servi9OS de a•‡Ihimento nstitucior‹Œl de jovens ou adultos com deficiencia ate

59 (Cinquenta e nove) anos e pessoas idosas com ou sem deficjencias, tOdos em situa9aO de ris•‡ SOCial

e rompimentQ de vinculQS fam•Éares e‚Êu comur–ž“sos, Sem COndj96es de autossustentabjIidaŠñe.

Medalidade de A•‡!himento - Residchcia lnclusiva - Medida de P•uoteŽ«O Social de AIta CompIexidade).

A Empresa CL!NICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA, PeSSOajuŽ²ca de diŠAito privado, •‡m Sede na

RUA DIOGO MUGIATTl, 2323•r337 BOQUEIR•ðo •ŽURiT!BNPR, inscrita no CNPJ nO 20.773.609/0002-

91g por meio de seu s6cio-gerente Ou rePresentante le•k’Sl abaixo firmado, em aten9aO aO EDITAL DE

CREDEMC’IENTO NO OO4/2024, Vem declarar que possui capacidade de atendimento:

Šñ–•lŒü“II•ˆ—´e–Q

Ž©11572
l

-•P•P•P•P•P•P•P•P•Pl•P.•P•P•P•g•P•P•P

2Œ\11573
.ˆê•Z-i-_•Zˆêˆê_ˆê-1_________

‚¨11574

•ds–•c”`c•¦Ž²‚Ì

—È773.6“IIOŠño2•EŽX
C‚µiM•aDEŽ°POU•˜O

•uˆó–ÊAND‚Æ‚ç•kI‹³—•l

RUA DIOGO MUGI•£TTI, !337

8•›•›U–SI’u•£0

•k‚Æp 8•é.7‚ç0-440 -CU‹³I’šI”_•£ •E•E‹³AN•v

Capacidade Propos“Ôde

Ž–‰­s‚Ê‚Êda•@•@•@“éŽ²

01  i R$ 5•E527,30
•P•P-•P•P•P•P•P•P•P•P•P•P•P.•P•P•uˆê•P-•P•P•P•g•P•P•P•P•P-•P•P•Pˆê

•Z1•@; R$ 5.860,63
--•Eˆêˆê----—A-ˆê--.ˆê.•‘__ˆê______-_____,__

01•@: R$ 6.243,”Q

Curitiba,.1 6 de ju•‘ho, 2024.
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RELAC•ðo DE PROFISSIONAIS ATuANTES

•ð comissao Permanente de Avalia9aO de C•uedenciamentos da Secretaria Municipal de Assistencia Social

de Balsa Nova

EditaI de C•uedenciamento O4/2024 - Secreta•uia Municipal de Assistencia SociaI

Nomedopro•‘ssional 	FormaŽ«o/atuae•‰o 	RegistronoConseIhoProfissional 

BeneditaFemandesRamin 	Enfermeira- ResponsavelT6cnica 	COREN-PROOO182878 

BiancaSnitynskiRo(Œ@guesKavulack 	Psic6loga 	CRPO8/23124 

GiseIleGaedeG•uochovskidaS•ava 	Nut•uidonista 	CRN82249 

K•uis•ÍianKavu‚ÊCk 	Advogado 	0.A.B.87262 

‚µuizAntchioMa•uquesMendon9a 	Psiquiatra 	CRM-PR-6929 

ViviandeSouzaeSilvaBottoIo 	AssistenteSocial 	CR‹•SS6220 

AIisondeAlmeidaRibei•uodaSilva 	Cuidado•u 	 

AnaCristinadeAnd•uadePereira 	Cuidado•ua 	•d 

IlmaFe•u•ueiraNifa 	Cuidado•ua 	 

‚µuizaMariaSiIvaChaves 	Cuidado•ua 	 

Ma•uiaBetaniaFerrei•uadosSantos 	Cuidado•ua 	 

MariadaPazMunizdosSantos 	Cuidado•ua 	 

RosileneMonteirodeLima 	Cuidadora 	 

SidneydosSantosJunio•u 	Cuidado•u 	 

VictorW•ãandeLima 	Cuidador 	 

Cu•uitiba, 16 de ju”§O de 2024

Eo.773.60910002•E‘Å

C‚µ‚­NIC

ŠØRN–•”F‹–
RUA D10GO MUe

EP 8•é.7—^0-440 - C

!337

p•c•v

Processo Agrupado - Página 6 / 54 - Gerado em 23/07/2024



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

4ª CÂMARA CÍVEL - PROJUDI

RUA MAUÁ, 920 - ALTO DA GLORIA - Curitiba/PR - CEP: 80.030-901 - E-mail: 4CC@tjpr.jus.br

Autos nº. 0108045-77.2023.8.16.0000

 

Recurso: 0108045-77.2023.8.16.0000 MS
Classe Processual: Mandado de Segurança Cível

Impetrante(s):  WR FERNANDES APOIO ASSISTENCIAL A ADULTOS – ME
Impetrado(s):  Secretário de Estado da Saúde do Estado do Paraná

 

 1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por WR Fernandes

Apoio Assistencial a Adultos ME, objetivando que o impetrado se abstenha de exigir as

certidões negativas de débitos.

 2. Sustenta a impetrante que é empresa constituída com o objetivo de assistência psicossocial.

Aduz manter um vínculo com a Secretaria de Estado do Paraná, no qual presta serviços de

cuidado e assistência a pessoas, muitas em situação de vulnerabilidade mental, social e

econômica. Assevera, no entanto, que em razão dos atrasos dos repasses pela Secretaria de

Saúde do Estado do Paraná, tem enfrentado dificuldades financeiras, as quais resultara em

inadimplência perante o fisco. Destaca, no entanto, que no novo edital de chamamento para

credenciamento das instituições foi exigida as certidões negativas fiscais. Pontua, entretanto,

que em razão da atividade exercida, deve ser afastada tal exigência.

 3. Assim, pede a concessão liminar “para suspender a disposição da exigência do Edital

apontada em relação à Impetrante, autorizando ela a participar do certame sem apresentação

 e ao final a confirmação da segurança.das certidões negativas de débitos exigidas”

É a exposição.

 

 4. No que diz respeito à tutela provisória urgente, nos termos do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09

exige-se a presença cumulativa dos requisitos de  e fumus boni iuris periculum in mora.

 5. Quanto ao primeiro requisito, a controvérsia circunscreve à exigência das certidões

negativas fiscais para fins de participação no edital de “chamamento público para

credenciamento e registro de estabelecimento de saúde para prestação de serviços

”.assistenciais em atenção à saúde dos usuários do SUS no estado do Paraná
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PROJUDI - Recurso: 0108045-77.2023.8.16.0000 - Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Clayton 
de Albuquerque Maranhao)
27/11/2023: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão Monocrática
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  6. Dessume-se dos autos que a impetrante é instituição beneficiada com repasse de verbas

voltadas à implementação de ações públicas no âmbito da saúde (mov. 1.12 e mov. 1.19). O

contrato nº 306.960/2017 previa o seguinte objeto:

 

“Prestação de Serviço de Reabilitação Psicossocial Assistida aos pacientes com

histórico de internação de longa permanência (dois anos ou mais ininterruptos),

egressos de hospitais psiquiátricos e de custódia, depois de esgotadas as tentativas

de vínculos familiares e comunitários, e casos excepcionais que ficarão a critério da

Coordenação Estadual de Saúde Mental da SESA, por meio de moradias e

.”contratação de pessoal habilitado

 

 7. Dentre outras exigências, o Edital nº 036/2023 assim prevê (mov. 1.7):

 

“4 CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO

No ato da manifestação de interesse em participar deste credenciamento, o

interessado deverá apresentar de forma  e  a seguintecompleta organizada

documentação:

(...).

4.24 Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

(III, Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021)

4.25 Certidão de Regularidade com a Dívida Ativa de Tributos Estaduais); (III, Art.

68, da Lei Federal nº 14.133/2021)

4.26 Certidão de Regularidade de todos os Tributos Municipais, expedida pela

Prefeitura Municipal; (III, Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021)

4.27 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei; (IV, Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021)

4.28 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (Lei Federal nº

12.440, de 7 de julho de 2011 e V, Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021)
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4.29 Certidão de Débitos do Tribunal de Contas (Art. 34, § 2º, da Resolução nº 28

/2011 e art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa nº 68/2012 do TCE/PR) - (aplicável

aos Estabelecimentos Públicos, Sem Fins Lucrativos e Filantrópicos) ;

(...).”

 

 8. Conforme e-mail encaminhado pela Secretaria de Saúde o prazo limite para o envio da

documentação foi antecipado para o dia 28.11.2023 (mov. 1.45).

 9. Com efeito, nos termos do artigo 25, §3º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), é vedada a suspensão dos repasses a ações voltadas à educação,

saúde e assistência social:

 

“Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação,

a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de

determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

I - existência de dotação específica;

II -  (VETADO)

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de

contas de recursos anteriormente dele recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de

despesa total com pessoal;

d) previsão orçamentária de contrapartida.
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§ 2º. É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da

pactuada.

§ 3º. Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências

voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas

relativas a ações de educação, saúde e assistência social .”

 

 10. O Superior Tribunal de Justiça, interpretando-se a referida lei, firmou entendimento quanto

à dispensabilidade das certidões negativas fiscais nas situações do mencionado § 3º do artigo

25 da LC nº 101/2000:

 

“ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO. LIBERAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS PARA

ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE

RISCO PESSOAL E SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA PELO

TRIBUNAL DE CONTAS. REQUISITO DISPENSÁVEL. INTERPRETAÇÃO DO

ART. 25, §§ 1º E 3º, DA LC 101/2000.

1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado pelo Município de

Colombo, no qual objetiva o recebimento de verbas públicas da Secretaria de

Estado da Criança e da Juventude, decorrentes de convênio firmado com o Estado

do Paraná, que tem por objeto a execução de atividades inerentes ao atendimento

das crianças e dos adolescentes em situação de risco pessoal e social,

independentemente da apresentação de certidões negativas ao Tribunal de Contas.

2. Inviável em sede de recurso especial a análise dos artigos 66, § 2º, e 146 da Lei

estadual n. 15.608/2007 e do Decreto Estadual n. 1.198/2011, uma vez que é

incabível rediscussão de matéria de direito local, sendo devida a aplicação, por

analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A parte recorrente alega violação à Resolução n. 3/2006 do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná. Nesse ponto, o recurso também não merece conhecimento,

porque resolução não se inclui no conceito de lei federal a que se refere o art. 105,

III, a, da Constituição da República, fugindo, assim, da hipótese constitucional de

cabimento deste recurso.

 4. Pela leitura do § 1º do art. 25 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) conclui-se que é lícita a exigência de certidões que

comprovem a regularidade do ente beneficiado com o repasse da

transferência voluntária, entre as quais a pontualidade no pagamento de

tributos, empréstimos e financiamentos, bem como em relação à prestação de
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contas de recursos derivados de convênios anteriores. Ocorre que a própria

norma em seu § 3º estabelece que não serão aplicadas as sanções de

suspensão das transferências voluntárias nas hipóteses em que os recursos

transferidos destinam-se a aplicação nas áreas de saúde, educação e

assistência social, hipótese configurada nos autos, em que o convênio

firmado com o Estado do Paraná tem por objeto a execução de atividades

inerentes ao atendimento das crianças dos adolescentes em situação de risco

pessoal e social.

5. Apesar do texto normativo fazer referência a sanção de suspensão de

transferência voluntária, as exigências previstas no artigo 25,§ 1º, da LRF não

se aplicam às transferências voluntárias destinadas a ações nas áreas de

educação, saúde e assistência social. Dessa forma, a cláusula do referido

convênio que condiciona a liberação financeira à apresentação de Certidão

Negativa do Tribunal de Contas deve ser considerada abusiva e ilegal.

Precedentes.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.”

(REsp n. 1.407.866/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 3/10/2013, DJe de 11/10/2013.)

 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONVÊNIO. LIBERAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS PARA EDUCAÇÃO.

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. REQUISITO

DISPENSÁVEL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 25, § 3º, DA LC 101/2000.

PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.

1. Na hipótese examinada, o Município de Pontal do Paraná/PR impetrou mandado

de segurança preventivo no qual objetiva o recebimento de verbas públicas

decorrentes de convênio firmado com o Estado do Paraná, que tem por objeto o

auxílio financeiro ao ente público para oferecer condições à prestação de serviços

de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual residentes na

área rural do município, independentemente da apresentação de certidão negativa

ao Tribunal de Contas, a qual estaria prevista no referido convênio.

2. A interpretação do art. 25 da LC 101/2000, especialmente do § 1º, incisos e

alíneas, permite afirmar que é lícita a exigência de certidões que comprovem a

regularidade do ente beneficiado com o repasse da transferência voluntária,

entre as quais a pontualidade no pagamento de tributos, empréstimos e

financiamentos, bem como em relação à prestação de contas de recursos

derivados de convênios anteriores. Entretanto, a própria norma excepciona no
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§ 3º as sanções de suspensão das transferências voluntárias relacionadas a

ações de educação, saúde e assistência social, hipótese configurada nos

autos.

3. ‘A certidão emitida pelo Tribunal de Contas em favor do município não é

requisito para a liberação de recursos financeiros relativos a convênio

celebrado entre a municipalidade e o Estado com o objetivo de auxiliar

financeiramente a manutenção e o desenvolvimento do ensino fundamental

público. Inteligência do art. 25, § 3º, da LC n. 101/2000’ (excerto da ementa do

RMS 20.044/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 10.10.2005).

4. Provimento do recurso ordinário.”

(RMS n. 21.610/PR, relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado

em 25/11/2008, DJe de 16/2/2009.)

 

 11. No caso em apreço, verifica-se que a impetrante atua na área da saúde, desempenhando

 funções indispensáveis à sociedade, conforme consta na cláusula sexta do Contrato Social

(mov. 1.3): “O objeto social da Eireli é: atividade de assistência psicossocial e a saúde a

”.portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química

 12. Assim restou demonstrado o , de modo que deve ser dispensada afumus boni iuris

apresentação das certidões negativas fiscais.

 13. É o entendimento que tem prevalecido nesta Corte de Justiça:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ENTIDADE BENEFICENTE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PRETENSÃO DE REALIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO EM

TERMO DE COLABORAÇÃO REALIZADO COM O ESTADO DO PARANÁ.

EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL.

IMPOSSIBILIDADE. OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES DO

 .”SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEGURANÇA CONCEDIDA (TJPR - 4ª

Câmara Cível - 0066329-07.2022.8.16.0000 -  Rel.: DESEMBARGADORA MARIA

APARECIDA BLANCO DE LIMA -  J. 05.06.2023).

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. ADITIVO DO TERMO

DE PARCERIA CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PARANÁ E ASSOCIAÇÃO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. APLICABILIDADE DA

EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 25, §3º, DA LC 101/00. PRECEDENTES. DIREITO

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

X
K

 K
LN

P
F

 X
P

M
JL

 Y
JZ

Z
Y

PROJUDI - Recurso: 0108045-77.2023.8.16.0000 - Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Clayton 
de Albuquerque Maranhao)
27/11/2023: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão Monocrática

Processo Agrupado - Página 12 / 54 - Gerado em 23/07/2024



 .”LÍQUIDO E CERTO COMPROVADO. CONCESSÃO DA ORDEM (TJPR - 5ª

Câmara Cível - 0074277-97.2022.8.16.0000 -  Rel.: DESEMBARGADOR CARLOS

MANSUR ARIDA -  J. 05.06.2023).

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA JUNTO À

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL PARA RENOVAR CONVÊNIO COM APAE.

REPASSE DESTINADO À EDUCAÇÃO ESPECIAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXCEÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 25, §3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PREVALÊNCIA DO OBJETIVO DO CONVÊNIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO

 ”CONFIGURADO. SEGURANÇA CONCEDIDA. (TJPR - 4ª Câmara Cível -

0045905-75.2021.8.16.0000 - Rel.: DESEMBARGADORA ASTRID MARANHÃO

DE CARVALHO RUTHES -  J. 03.10.2022).

 

 14. Por outro lado, acerca do , dessume-se que o prazo final para apericulum in mora

apresentação da documentação é o dia 28.11.2023, razão pela qual, caso não afastada a

exigência, restará impossibilitada a participação da impetrante no certame, com a consequente

descontinuidade do convênio.

 15. À vista do exposto, defiro a medida liminar para o fim de dispensar a apresentação

pela impetrante das certidões negativas fiscais exigidas pelo Edital nº 036/2023, fixando-

se multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de descumprimento.

15.1 Notifique-se a autoridade coatora para que dê cumprimento a esta decisão com

, na forma do art. 7º, I, da Lei nºurgência e, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações

12.016/2009.

15.2 , nos termos do art. 7º, II, da Lei nºCientifique-se a Procuradoria-Geral do Estado

12.016/2009.

  15.3 Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça (art. 12 da Lei nº 12.016

/2009).

Publique-se.

Curitiba, 27 de novembro de 2023.

DES. CLAYTON MARANHÃO

Relator
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033393940-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.773.609/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 27/08/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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DECLARAC•ðo uNŠÌICADA

•ð comissao Pemanente de Ava-iaeao de C•uedenciamentos da Sec•ueta•uia Munic‰æde AssisŠAncia

SociaI de BaIsa Nova.

Ed‚Êl de C•uedenciamento OO4/2024

a) Decla•uamos pa•ua osŽ²S de d—ZO•\a qualidade de proponente do pro•‡dimento Iicitat6•uio na

modalidadeŽ²ital de Credenciamento OO4/2024•fque naO fomos declarados inid6neos pa•ua

licitar ou contratar com o Poder Pf‚Ë•aco, em quaIque•u de suas esfe•uas.

b) Declaramos pa•ua os fins de direito•ìa qualidade de p•uoponente do procedimento Iicitat6•uio na

modalidadeŒítal de Credenciamento OO412024Œ¾nstaurado peIo Municipio de Balsa Nova que

Se nOSSa emPreSa fo•u decla•uada a‹åudicatata do (•£eto, disporemos dos p•uodutos e das condi9des

necess–tas pa•ua a execu9aO do pre•‡nizado po•u este pro•‡dimento licitat6rio.

C•r Decla•uamos para os fins de di•ueito, na qualidade de p•uoponente do pro•‡dimento licitatcho na

modalidade EditaI de Credenciamento‘¤•·2024•finstaurado pe10 Municipio de Ba-sa Nova, que

•uecebemos os documentos e tomamos conhecimento do Edital! de todas as i–Êo•uma•˜6es e

cond‹á6es Iocais pa•ua o cump•uimento das obriga96es oPjeto da licifa”¸O.

d) Decla•uamos para os fins de di•ueito, na qualidade de’@POnente do procedimento•Þat–Go rra

moda•Þade EditaI de Credenciamento O‘¤•Æ024, instaurado peIo Municipio de BaIse Nova, em

CumP•uimento ao inciso XXX’¬do aŽ°0 7O da ConstituiŽ«o Fede•ual de que nao possuimos em

nOSSO quadro fundonal pessoas meno•ues de 1 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, Perigoso ou

insaIub•ue e, de menores de 16 (dezesseis•r anos em quaIque•u trabalho, Saivo na condie–tde

ap•uendiz, a Partir dos 14 •qquatorze) anos.

Po•u se•u expressao de verdade, fi•umamos o presente.

Cu•uitiba, 16-de juIho de 2024

“d0.773.609100Šñ2.‘Å•@•@•@•«`Ž–‚âIŠ¨

C‚µiNICA DE REPOUSO

FERNANDES EIRE‚µl

ŠñUA DIOGO MUGl•£TTi•Œ 2337

•vŠeP 8l.7—^0-Ší”ÕA ’©RAN•v
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/04/2024

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# CLINICA DE REPOUSO FERNANDES EIRELI # 
CNPJ.20.773.609/0002-91 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 19/04/2024 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 23 de abril de 2024 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: FERNANDA

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 465EF2DA *** 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.773.609/0001-00
Certidão nº: 28000437/2024
Expedição: 22/04/2024, às 10:35:06
Validade: 19/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.773.609/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios,  a honorár ios,  a custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE JOVENS OU 

ADULTOS COM DEFICIÊNCIA ATÉ 59 (CINQUENTA E NOVE) ANOS E PESSOAS IDOSAS 

COM OU SEM DEFICIÊNCIAS, TODOS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E 

ROMPIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E/OU COMUNITÁRIOS, SEM CONDIÇÕES 

DE AUTOSSUSTENTABILIDADE. MODALIDADE DE ACOLHIMENTO - RESIDÊNCIA 

INCLUSIVA �± MEDIDA DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE. 

 

O MUNICÍPIO DE BALSA NOVA -PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob Nº 

76.105.527/0001-42, com sede à Av. Brasil, 665, em Balsa Nova-PR, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal MARCOS ANTONIO ZANETTI , portador da cédula de identidade RG n.º 4.544.679-4 e do 

CPF/MF n.º 757.541.509-20, residente e domiciliado em Balsa Nova, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social  a 

Senhorita MAYARA KAROLINE BÜLOW , portadora da cédula de identidade RG nº 9.794.619-1 e do 

CPF/MF sob o Nº 071.657.929-45, residente e domiciliado à Rua Francisco Manoel da Cruz, nº 327, Centro, 

Balsa Nova �± PR, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO  e de outro lado a CLINICA DE REPOUSO 

FERNANDES LTDA , inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 20.773.609/0002-91, com sede no endereço Rua Diogo 

Migiatti, 2323/2337, Boqueirão, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, através de seu representante legal 

Marlon Henrique Fernandes inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 067.097.009-33, doravante denominado(a) 

CREDENCIADA de comum acordo, tem justo e convencionado o presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, com base na Lei Federal 14.133/2021  e no Decreto  Municipal  nº 04/2024, por este 

instrumento e na melhor forma de direito, celebram o presente credenciamento com as seguintes cláusulas 

e condições:  

CLAUSULA 1ª �± DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

1.1. O objeto do presente termo é o Credenciamento de pessoas jurídicas para executar serviços de 

acolhimento institucional de jovens ou adultos com deficiência até 59 (cinquenta e nove) anos e 

pessoas idosas com ou sem deficiências, todos em situação de risco social e rompimento de 

vínculos familiares e/ou comunitários, sem condições de autossustentabilidade. Modalidade de 

Acolhimento - Residência Inclusiva  �± Medida de Proteção Social de Alta Complexidade. 

 As ações que caracterizam o serviço de acolhimento institucional estão em consonância com 

a Lei do Sistema Único de Assistência Social - SUAS nº 8.742/1993 e a Resolução 109/2009 do 

Conselho Nacional da Assistência Social e tem como características gerais para todos os 

públicos atendidos: acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias e/ou 

indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. 

A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à 
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diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação 

sexual. 

As Instituições Credenciadas devem estar domiciliadas dentro de um raio de até 50 quilômetros 

desta sede municipal, considerando o acompanhamento técnico da equipe de Proteção de Alta 

Complexidade e a necessidade de visitas bimestrais para fiscalização e materialização do 

acompanhamento 

O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio 

familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na 

comunidade local. 

As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, 

a fim de assegurar a autonomia dos usuários, conforme perfis. 

Deve funcionar em ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento 

de relações mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de forma 

a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários, 

oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade de 

acordo com a - ABNT NBR 9050:2020 e privacidade. O serviço deverá prever articulação 

permanente com os demais serviços socioassistenciais, com outras políticas públicas e com o 

Sistema de Garantia de Direitos. 

 

CLAUSULA 2ª �± DA EFETIVAÇÃO DOS CREDENCIAMENTOS 

2.1. Os credenciamentos originados do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO se efetivarão 

conforme a necessidade da ADMINISTRAÇÃO e serão instrumentalizadas por TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE e CONTRATO. 

CLAUSULA 3ª �± DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. . Observações Gerais. 

3.1.1. As vagas serão contratadas conforme a existencia de demanda. 

3.1.2. A contratação da vaga respeitará a ordem cronológica dos credenciamenos. 

3.1.3. O pagamento será mensal e acontecerá durante o periodo de acolhimento. Na hipotese 

de desligamento do usuário seja por desacolhimento ou por óbito, se encerram os 

pagamentos bem como o termo de inexigibilidade. 

3.2. Limitação Geográfica 

3.2.1. CREDENCIADA deve estar estabelecida dentro de um raio de até 50 km de distância desta 

sede municipal, Considerando o acompanhamento técnico da equipe de Proteção de Alta 
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Complexidade e a necessidade de visitas bimestrais para fiscalização e materialização do 

acompanhamento. 

3.3. Condições para a execução do serviço de acolhimento institucional. 

3.3.1. Manter instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene, salubridade, 

segurança e garantir a acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de 

locomoção segundo o estabelecido na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000. 

3.3.2. Prover alimentação balanceada por meio de 06 (seis) refeições diárias, sendo 

café da manhã, lanche, almoço, lanche da tarde, jantar e lanche da noite com 

elaboração de cardápio diferenciado, caso haja indicação médica para avaliação 

nutricional e prescrição de dietoterapia, durante o período do acolhimento. 

3.3.3. Tomar providências junto aos órgãos competentes com relação à documentação 

pessoal do acolhido, como RG, CPF, Cartão do SUS, isenção de título eleitoral, 

isenção de alistamento militar, acesso aos benefícios socioassistenciais. 

3.3.4. Manter atualizado estudo social e pessoal do acolhido, reavaliando-o 

periodicamente, com intervalo máximo de 06 (seis) meses; 

3.3.5. Promover atendimento personalizado e ou em pequenos grupos, favorecendo a 

inclusão social conforme o caso; 

3.3.6. Promover a preservação e o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários com ações que garantam a convivência com família nuclear, 

extensa ou outros vínculos estabelecidos na comunidade; 

3.3.7. Desenvolver atividades socializantes, esportivas, de lazer, que promovam a 

garantia de todos os direitos do acolhido; 

3.3.8. Garantir a participação do usuário nas atividades da vida diária, promovendo sua 

autonomia. 

3.3.9. Disponibilizar local apropriado e individualizado para vestuário e demais 

pertences do usuário, zelar pelo uso individual, boa higiene e manutenção de 

vestuário, e prover a substituição de peças, sempre que necessário. 

3.3.10. Encaminhar o usuário para rede pública, referenciando na Unidade Básica de 

Saúde ou Unidade de Saúde de referência do território em até 30 (trinta) dias 

após o ingresso na instituição, e garantir avaliação médica e odontológica inicial, 

e o encaminhamento para realização de exames e consultas especializados se 

necessário. 

3.3.11. Garantir, em caso de óbito, a documentação respectiva e comunicar aos órgãos 

competente e à família, quando for o caso, sendo a contratada responsável pelo 

funeral e enterro do acolhido quando não houver familiares responsáveis, e 

informar o fato à SMAS, encaminhando cópia da Certidão de Óbito até 48 horas 

após a emissão, através do endereço eletrônico 
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assistencisocial@balsanova.pr.gov.br. 

3.3.12. Prover medicamentos clínicos e psiquiátricos necessários de acordo com 

prescrição médica, a ser encaminhada na ocasião do acolhimento do usuário, e 

que deverá ser reavaliada, conforme necessidade. 

3.3.13. Encaminhar o usuário para atendimento especializado em saúde mental na rede 

referência da do SUS, ou rede particular, em até 30 (trinta) dias após o ingresso 

na instituição. 

3.3.14. Encaminhar mensalmente ao Serviço de Proteção de Alta Complexidade do 

Municipio de Balsa Nova, relatório do atendimento, de acordo com modelo 

definido pela Contratante; 

3.3.15. Encaminhar o usuário para CRAS para alteração cadastral do CadÚnico, e 

inclusão nos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e/ou outros 

serviços da Proteção Social Básica ou Serviço de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade disponíveis no território, incluindo atividades de esporte, 

cultura e lazer. 

3.3.16. Elaborar Plano Individual de Atendimento para o usuário, com ações 

relacionadas à promoção de saúde, educação, trabalho, convivência familiar e 

comunitária, participação comunitária e outras ações que possam beneficiar o 

desenvolvimento psicossocial do usuário durante o período de acolhimento. 

3.3.17. Promover a participação do usuário em atividades desenvolvidas na 

comunidade, favorecendo a reinserção social; 

3.3.18. Realizar reuniões técnicas para discussão de casos e qualificação do processo 

de trabalho, elaborando-se as respectivas atas. 

3.3.19. Manter sempre atualizado o prontuário do usuário. 

3.3.20. Realizar atendimento 24 horas com equipe compatível com as exigências da 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único da 

Assistência Social �± NOB/RH SUAS; 

3.3.21. Viabilizar o acesso aos direitos da pessoa com deficiência, previstos pela Lei nº 

13.146, de 06 de julho de 2015. 

3.3.22. Preencher e encaminhar à SMAS os documentos de acompanhamento do 

usuário e instrumentais, conforme instruções e cronograma a ser disponibilizado 

pela contratante após o acolhimento. 

3.3.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta contratação. 
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CLAUSULA 4ª �± DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias consecutivos após a efetiva execução do serviço 

e consequente apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo responsável pela 

fiscalização do serviço ou por outro servidor especialmente designado para tal finalidade. 

4.2. Dos valores de referência: 

Ordem  Item Especificação  Unidade  Valor Médio  

1 11572 Acolhimento, em Residência Inclusiva ou Similar, de Pessoa Com Deficiência Grau de Dependência I VAGA  R$      5.527,30  

2 11573 Acolhimento, em Residência Inclusiva ou Similar, de Pessoa Com Deficiência Grau de Dependência II VAGA  R$      5.860,63  

3 11574 Acolhimento, em Residência Inclusiva ou Similar, de Pessoa Com Deficiência Grau de Dependência III VAGA  R$      6.243,96  

 

4.3. A execução dos serviços fica facultada a necessidade do órgão. 

4.4. Os valores serão pagos conforme acolhimentos efetivos dentro de cada período e grau de 

dependência dos usuários. 

4.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA , 

inscrito no CNPJ nº 76.105.527/0001-42, e encaminhadas ao e-mail 

assistenciasocial@balsanova.pr.gov.br com cópia para o e-mail alinegracavieira@gmail.com; Na emissão 

das Notas Fiscais os credenciados deverão descrever o objeto obrigatoriamente, em conformidade com a 

descrição contida na Ordem de Serviço, também no intuito de agilizar o pagamento, se faz necessário que 

as Notas Fiscais tragam consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do Contrato, o nº 

da Ordem de Serviço e os dados bancários, com indicação do banco, agência e conta corrente. 

4.6. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas ao credenciado para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 

apresentação das novas Notas Fiscais. 

4.7. Os pagamentos poderão ser sustados pela Administração nos seguintes casos: 

4.7.1. não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma prejudicar 

a Administração; 

4.7.2.  inadimplência de obrigações assumidas pelos credenciados com a Administração, 

por conta do estabelecido neste Edital e seus Anexos; 

4.7.3.  erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

4.7.4.  execução do serviço em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

4.8. Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação dos seguintes documentos, junto com as 

Notas Fiscais: CNDs Federal, Estadual e Municipal, CRF, CNDT e relatório mensal.  

4.9. É vedada a realização de pagamentos sem a prévia execução do serviço, devidamente atestada. 
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4.10. As despesas decorrentes do presente credenciamento estarão por conta das dotações 

orçamentárias: 

Exercício  Dotação  Fonte Recurso  

2024 
1300208244001521853390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1000 - Recursos Ordinários 
(Livres) 

 

CLAUSULA 5ª �± DAS OBRIAÇÕES DA CREDENCIADA 

5.1.A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

5.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

5.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS �± CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas �± CNDT. 

5.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 
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5.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

5.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

5.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

5.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

5.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

5.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

5.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

5.1.16. Fornecer todos os materiais e insumos necessários à realização dos serviços objeto 

deste Termo de Referência, tais como: documentação relativa aos laudos, materiais de escritório, 

materiais médico hospitalares, testes para psicodiagnóstico, descartáveis e outros; 

5.1.17. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos de proteção individual 

(EPI's) necessários para os profissionais, inclusive para os pacientes; 

5.1.18. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relacionadas aos atendimentos 

realizados; 

5.1.19. Utilizar pessoal qualificado para execução do objeto deste Termo de Referência, 

assumindo integralmente a responsabilidade pela capacidade funcional e idoneidade moral dos 

seus prepostos; 

CLAUSULA 6ª �± DAS OBRIAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

6.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
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6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

6.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

6.7.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Termo de Referência, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.8. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

6.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA 7ª �± DA VIGÊNCIA 

7.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser reconduzido nos termos da Lei 

14.133/2021. 

CLAUSULA 8ª �± DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a ADMINISTRAÇÃO poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

8.1.1. Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CREDENCIADA sujeita a multa 

de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, do valor da obrigação, se o atraso for até 15 

(quinze) dias. Excedido este prazo, a multa será em dobro; 

8.1.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a ADMINISTRAÇÃO poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CREDENCIADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei 

Federal no 14.133 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

8.1.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

8.1.4. Aplicadas as multas, a ADMINISTRAÇÃO descontará do primeiro pagamento que fizer à 

CREDENCIADA após a sua imposição. 
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CLAUSULA 9ª �± DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

9.1.O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses descritas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único: Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa 

CLAUSULA 10ª �± DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS �± LEI N. 
13.709/2018 

10.1.É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

10.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações �± em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis �± repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

10.3 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a ADMINISTRATAÇÃO, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 

CREDENCIADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação. 

10.4 A CREDENCIADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pela ADMINISTRAÇÃO. 

CLAUSULA 11ª �± DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Largo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes do presente contrato não resolvidas na esfera 

administrativa. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato na data abaixo 

indicada, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Balsa Nova, 22 de julho de 2024. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

________________________________________ 

Mayara Karoline Bülow 

Secretária Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

CREDENCIADA 

 

 

_____________________________________ 

Clinica de Repouso Fernandes Ltda 

Marlon Henrique Fernandes �± 067.097.009-33 

CNPJ 20.773.609/0002-91 
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Termo de Adesão a Proposta de Trabalho Padrão  

  

 

Edital de Credenciamento 04/2024 �± Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

A empresa CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.773.609/0002-91, na pessoa de 

seu representante legal Sr(a) Marlon Henrique Fernandes, inscrito no CPF 067.097.009-33, no uso das atribuições que me 

conferem declarar ciência, sob as penas da lei, que a instituição deverá cumprir com as: 

1. Condições para execução do serviço de acolhimento institucional    

1.1. Manter instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e garantir a 

acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de locomoção segundo o estabelecido na Lei nº 10.098, de 

19 de dezembro de 2000. 

1.2. Prover alimentação balanceada por meio de 06 (seis) refeições diárias, sendo café da manhã, lanche, almoço, 

lanche da tarde, jantar e lanche da noite com elaboração de cardápio diferenciado, caso haja indicação médica 

para avaliação nutricional e prescrição de dietoterapia, durante o período do acolhimento. 

1.3. Tomar providências junto aos órgãos competentes com relação à documentação pessoal do acolhido, como RG, 

CPF, Cartão do SUS, isenção de título eleitoral, isenção de alistamento militar, acesso aos benefícios 

socioassistenciais. 

1.4. Manter atualizado estudo social e pessoal do acolhido, reavaliando-o periodicamente, com intervalo máximo de 

06 (seis) meses; 

1.5. Promover atendimento personalizado e ou em pequenos grupos, favorecendo a inclusão social conforme o caso; 

1.6. Promover a preservação e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários com ações que garantam a 

convivência com família nuclear, extensa ou outros vínculos estabelecidos na comunidade; 

1.7. Desenvolver atividades socializantes, esportivas, de lazer, que promovam a garantia de todos os direitos do 

acolhido; 

1.8. Garantir a participação do usuário nas atividades da vida diária, promovendo sua autonomia. 

1.9. Disponibilizar local apropriado e individualizado para vestuário e demais pertences do usuário, zelar pelo uso 

individual, boa higiene e manutenção de vestuário, e prover a substituição de peças, sempre que necessário. 

1.10. Encaminhar o usuário para rede pública, referenciando na Unidade Básica de Saúde ou Unidade de Saúde de 

referência do território em até 30 (trinta) dias após o ingresso na instituição, e garantir avaliação médica e 

odontológica inicial, e o encaminhamento para realização de exames e consultas especializados se necessário. 

1.11. Garantir, em caso de óbito, a documentação respectiva e comunicar aos órgãos competente e à família, quando 

for o caso, sendo a contratada responsável pelo funeral e enterro do acolhido quando não houver familiares 

responsáveis, e informar o fato à SMAS, encaminhando cópia da Certidão de Óbito até 48 horas após a emissão, 

através do endereço eletrônico assistencisocial@balsanova.pr.gov.br. 

1.12. Prover medicamentos clínicos e psiquiátricos necessários de acordo com prescrição médica, a ser encaminhada 

na ocasião do acolhimento do usuário, e que deverá ser reavaliada, conforme necessidade. 

1.13. Encaminhar o usuário para atendimento especializado em saúde mental na rede referência da do SUS, ou rede 

particular, em até 30 (trinta) dias após o ingresso na instituição. 

1.14. Encaminhar mensalmente ao Serviço de Proteção de Alta Complexidade do Municipio de Balsa Nova, relatório 

do atendimento, de acordo com modelo definido pela Contratante; 

1.15. Encaminhar o usuário para CRAS para alteração cadastral do CadÚnico, e inclusão nos serviços de convivência 

e fortalecimento de vínculos e/ou outros serviços da Proteção Social Básica ou Serviço de Proteção Social 

Especial de Média Complexidade disponíveis no território, incluindo atividades de esporte, cultura e lazer. 

1.16. Elaborar Plano Individual de Atendimento para o usuário, com ações relacionadas à promoção de saúde, 

educação, trabalho, convivência familiar e comunitária, participação comunitária e outras ações que possam 

beneficiar o desenvolvimento psicossocial do usuário durante o período de acolhimento. 
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1.17. Promover a participação do usuário em atividades desenvolvidas na comunidade, favorecendo a reinserção 

social; 

1.18. Realizar reuniões técnicas para discussão de casos e qualificação do processo de trabalho, elaborando-se as 

respectivas atas; 

1.19. Manter sempre atualizado o prontuário do usuário. 

1.20. Realizar atendimento 24 horas com equipe compatível com as exigências da Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos do Sistema Único da Assistência Social �± NOB/RH SUAS; 

1.21. Viabilizar o acesso aos direitos da pessoa com deficiência, previstos pela Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015. 

1.22. Preencher e encaminhar à SMAS os documentos de acompanhamento do usuário e instrumentais, conforme 

instruções e cronograma a ser disponibilizado pela contratante após o acolhimento. 

1.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta contratação. 

2. As Instituições Deverão garantir.  

2.1.  Acolhida em condições de dignidade; 

2.2. Preservação da integridade, identidade e história de vidas; 

2.3. Acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, habitabilidade, salubridade, 

segurança e conforto; 

2.4. Manutenção de reavaliação periódica para certificar possibilidades de retorno ao convívio familiar e/ou 

comunitário; 

2.5. Acesso aos serviços que garantam atendimento às suas necessidades individuais, com atendimento 

personalizado 

 

-  

- Curitiba, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

Clinica de Repo uso Fernandes LTDA  

20.773.609/0002-91 
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76.105.527/0001-42

PR

2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Dados do Processo
Tipo: N°: Data: Senha Internet:GERAL 18104/2024 18/07/2024 27237

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA

DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

ESTE PROTOCOLO DEVERÁ SER ENCAMINHADO A COMISSÃO PERMANENTE
DE AVALIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DEVENDO SER DIRECIONADO À: ALINE DAS GRAÇAS VIEIRA PORTELA FRANCO
OU ROBSON PORTELA.

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO NOS TERMOS DO EDITAL 04/2024 DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE JOVENS OU ADULTOS COM DEFICIÊNCIA
ATÉ 59 (CINQUENTA E NOVE) ANOS E PESSOAS IDOSAS COM OU SEM
DEFICIÊNCIAS, TODOS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E ROMPIMENTO DE
VÍNCULOS FAMILIARES E/OU COMUNITÁRIOS, SEM CONDIÇÕES DE
AUTOSSUSTENTABILIDADE. MODALIDADE DE ACOLHIMENTO - RESIDÊNCIA
INCLUSIVA – MEDIDA DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE.

RECEBIDO EM 18/07/2024

Análise Recebido 13 - SMAS - Secretaria 18/07/2024 Aline das Graças

Parecer:

14:14:50

Encaminhado Encaminhado 13 - SMAS - Secretaria 18/07/2024 ROBSON PORTELA

Parecer:

13:37:05

Encaminhado Recebido 13 - SMAS - Secretaria 18/07/2024 ROBSON PORTELA

Parecer:

13:37:03

Encaminhado Encaminhado 13 - SMAS - Secretaria 18/07/2024 Clarissa  Fior dos

Parecer:

13:24:38

Encaminhado Recebido 1000017 - SMA - Setor de 18/07/2024 Clarissa  Fior dos

Parecer:

13:24:37

Encaminhado Encaminhado 13 - SMAS - Secretaria 18/07/2024 ABERTURA EXTERNA

Parecer:

13:21:47

Encaminhado Aberto 1000020 - Abertura 18/07/2024 ABERTURA EXTERNA

Parecer:

13:21:47
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